
PROVEDORIA DOS ANIMAIS DE LISBOA 

Recomendação emitida por iniciativa própria ao abrigo do art.º 1.º e da ai. e) do art.º 8.0 do Regulamento 
Interno de Designação, Organização e Funcionamento do Provedor Municipal dos Animais de Lisboa. 

Recomendação n.º 8/2018 

A necessidade de identificação de soluções para o acolhimento de animais de grande porte que 

se encontrem abandonados na via pública da cidade de Lisboa, ou que venham a ser 

apreendidos ao abrigo de processos administrativos ou judiciais, requer a procura de respostas 

criativas que prevejam alguma auto-sustentablidade da solução encontrada, ao mesmo tempo 

que contribuem para a sensibilização e educação da comunidade para a necessidade de 

respeitar e bem tratar todos os animais. 

A Provedoria dos Animais de Lisboa foi contactada pelo munícipe João Dantas que nos 

apresentou um projeto, que consideramos de grande interesse, a implementar na cidade de 

Lisboa. O mesmo consistiria na prestação de um serviço de ensino, formação e treino caninos, 

bem como serviço de Creche ou ATL, dinamizando um espaço que esteja subaproveitado na 

capital. 

O projeto, tal como inicialmente apresentado, necessitaria, para a sua implementação de: 

- Cerca de 1500m2 num terreno o mais plano possível;

- Possibilidade de ter acesso a água (opcional):

- Acesso a electricidade ( opcional);

- Zona de estacionamento (opcional);

Este projeto conta com financiamento integral garantido, por via de capitais próprios e 

recurso a fundo consagrado por entidade de apoio a novos projetos. pelo que a questão da 

sustentabilidade financeira ficaria assegurada pelo particular. 

Após reunião com o proponente, percebemos que as potencialidades deste projeto, (que o 

mesmo admite expandir para incorporar também, no seu rol de valências, formação na área da 

Terapia com Animais), vão mais além do que a própria proposta, podendo a Câmara 
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